
NOTA: A aprovação refere-se exclusivamente à verificação da capacidade de integração e de frequência. Caso o candidato 
seja estudante do IPS, a inscrição fica condicionada à verificação da condição académica regulamentar de máximo 
de créditos ECTS inscritos 
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ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS 

ANO LETIVO: 2023/2024 - SEMESTRE: 1º 

CURSO: Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos 

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS (1ª FASE) 
 

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome do Candidato Unidade Curricular Resultado Observações 

      Arismendes Nueli Ponda 
Rafael 

Gestão de Recursos Humanos Aprovada       

Marketing Aprovada       

      Maria Inês Roque Amaral Gestão de Recursos Humanos Aprovada       

Introdução ao Direito Aprovada       

      Margarida Alexandra Pinto 
Vaz Epifânio 

Introdução ao Direito Aprovada       

Introdução às Ciências Sociais Aprovada       

      Isabel Yolene Caldeira Vilali Contabilidade Aprovada       

Gestão de Recursos Humanos   Recusada b) 

 

 

 

Observações: a) Recusado em virtude de as unidades curriculares pertencerem ao segundo semestre 

                       b) Recusado por ultrapassar o limite de vagas estabelecido no Edital 

                       c) Recusado por não cumprir com os requisitos de validação da capacidade de integração e frequência 

                       d) Recusado devido a incorreções no preenchimento do Boletim de Candidatura 

                       e) Recusado em função da UC não constar no plano de estudos 

 

Setúbal, 06-09-2023. 

O Coordenador de Curso 
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